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DECRETO NR 1.702. DE 25 DE FEVEREIRO DE 1987. 

Altera diapoaiçÕea que regulam aa taxas de 
serviços de cemitérios na sede do munlc! -
pio de Asais e na sede do Distrito de Tar.!! 

-

ma1 

JOS� SANTILLI SOBRINHO, Prefeito do Nunicrpio de A,1; 
aia, no uso de auaa atribuições legais, e 

Considerando aa normas e recomendações do código T,d 

butário Nacional, do C�digo Tributário Municipal e do Decreto 
Lei Complementar nR9, de 31.12.1969 (Lei Orgânica doa Munic!

pios)J 
Considerando que aa taxas remuneratória• devem · r.!. 

tribuir aoa cuatoa doa serviço• conatantea da Tabela IX - Se.e. 
viço Cemitério na sede do Distrito de Tarumã e na aede do M,!! 

nicrpio de Aaaia, a que ae referem os Decretos nRs.892," de 3L 
10.1978 e lo549, de 11.10.1985, respectivamente, que regulam' 

. . 

diapositivos da Lei Municipal nR 1961, de 28.12.1977 (C�digo-
Tributário do Municrpio de Aaaia), 

D E C R E T A: 
• 

Artigo IR - A Taxa de· Cemitério, a que se refere a Tabela IX , 
da· Lei Municipal nR 1961, de 28.12.1977(C�digo TJ::i 
butário do Nunicrpio de Aasia), a partir de 09 de 

. . 
março de 1987, aerá cobrada de acordo com a atu,a-
1 ização parcial doa cuatoa doa aerviçoa a aerem .!1 

fetuadoa no Cemitério da aede do Municf pio de A.!, 
aia e na sede do Distrito de Tarumã, conforme •.!. 
gue abaixo: 
1 - CONSTRUÇÃO DE JAZIGO SIMPLES: 

1.1 - Mão de obra e mataria 1. •.• • • Cz$1.3SO,OO 
1. 2 - Terreno•••••••••••••••••••• Czl 900,00 

TOTAL•••••••••••••••••••••• Cz$2.2SO,OO 

2 - ABERTURA E FECHAMENTO DE JAZIGO SIMPLES: 

2.1 - Mão de obra e material ••••• Czl 120,00 

·• 

3 - ABERTURA E FECHAMENTO DE GALERIAS E JAZIGOS� 
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LUXO: 
3.1.- Mão de obra e material ••••••••• 

4 - ABERTURA E FECHA!fENTO DE SEPULTURAS: 
4.1 - Comum - Adulto••••••••••••••••• 
4.2 - Comum - Criança•••••••••••••••• 

S - INDENIZAÇXo E RESJITUIÇJQ.: 
s.1 - Emplaca•ento ••••••••••••••••••• 

Cz$180,00 

Cz$ 70,00 

Cz$ 4S,OO 

Cz$ IS,00 
6 - ABERJURA.FECHAMENJO E REMQCÃO INJERNA Ou EXTERNA: 

Taxa dnic•••••••••••••••••••••• Czll00,00 
7 - TERRENO PERPliJUO.SEM CONS!RuÇÃO DE JAZIGQ PELA. -

PREFEITURA: 
Taxa dnic•••••••••••••••••••••• Cz$900,00. 

Artigo 28 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publ! 
-

caçao. 

Artigo 3a - Revogam-se as disposições em contrário. 
Prefeiturá Municipal de Assis, em 2S de fevereiro de 1987. 

Pre 

Publicado no Departamento de 
cipal, am 2S de fevereiro de 

Gabinete 

Chefe do Departamento 

Prefeitura Muni-

o • 

• 

-
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AI/METI •• llEFl/10 ................ F ••• 02 •••••••••••••••••••••••••••••••• -
LUXO: 

3.1.- Mão de obre e material ••••••••• 
4 - ABERTURA E FECHAMENTO DE SEPULTURAS: 

4.1 - Co•u• - Adu l to ••••••••••••••••• 

4.2 - Comum - Criança•••••••••••••••• 

5 - INDENIZAÇÃO E RESTIJUIÇ!Q.: 
s.1 - Ellp l aca•ento ••••••••••••••••••• 

Cz$180,00 

Cz$ 70,00 
Cz$ 45,00 

Cz$ 15,00 
6 - ABERTuRA.FECHAMEN!O E REMQCÃQ INJERNA OU EXTERNA: 

TaJCa dnic•••••••••••••••••••••• CzSI00,00 
1 - TEBRENO PERP(JUO.SEM ÇQNSJRYÇÃQ DE JAZIGQ PELA

. 
-

PREFEIJURA: 
Tax• Onic&••••••••••••••••••••• Cz$900,00. . . 

Artigo 2R - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pub l l  -
caçao. 

Artigo 31 - Revogam-se aa disposições em contr�rio. 

Prefeitura Municipa l de Asais, em 25 de fevereiro de 1987.· 

Pre ito Municipal 

�. 
de Gabinete 

Pub 1 i cedo no Departamento de 

cipal, em 25 de fevereiro de1..MUB 

Prefeitura Muni--

' 

. . 
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